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Conta 24 anos, 7 meses e 15 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

22 de Janeiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima
Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 683/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar 1SAR
QAMAN (07305478) José João Meireles passe à situação de reserva,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, devendo
ser considerado nesta situação desde 31 de Dezembro de 2005. Fica
com a remuneração mensal de E 1478,51. Conta 34 anos, 10 meses
e 20 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

30 de Janeiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima
Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 684/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar 1SAR
QAMAN (03682478) António José Ferreira Gonçalves passe à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, conjugado com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 166/2005, de 23 de Setembro, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 31 de Dezembro de 2006. Fica com a remuneração mensal
de E 1469,43. Conta 35 anos, 3 meses e 20 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

27 de Fevereiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, Eduardo
Manuel de Lima Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 685/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar 1SAR
QAMAN (17099779) Vítor Manuel dos Santos Vieira passe à situação
de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
conjugado com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 166/2005,
de 23 de Setembro, devendo ser considerado nesta situação desde
31 de Dezembro de 2006. Fica com a remuneração mensal de
E 1434,69. Conta 34 anos, 5 meses e 8 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

5 de Março de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima
Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 686/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SAJ
MAT (19530284) Paulo António de Oliveira Gonçalves de Barros
passe à situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 152.o do EMFAR, conjugado com o n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, devendo ser considerado
nesta situação desde 30 de Dezembro de 2006. Fica com a remuneração
mensal de E 1308,03. Conta 27 anos, 9 meses e 12 dias de serviço,
nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

7 de Março de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, Eduardo Manuel
de Lima Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 687/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SMOR
INF (10281580) Joaquim Fernando da Silva passe à situação de
reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
conjugado com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 166/2005,
de 23 de Setembro, devendo ser considerado nesta situação desde
31 de Dezembro de 2006. Fica com a remuneração mensal de
E 1888,06. Conta 33 anos, 7 meses e 20 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

7 de Março de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima
Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 688/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar 1SAR
QAMAN (05921677) José Manuel Andrade Magalhães passe à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, conjugado com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 166/2005, de 23 de Setembro, devendo ser considerado nesta situa-

ção desde 31 de Dezembro de 2006. Fica com a remuneração mensal
de E 1486,79. Conta 35 anos, 8 meses e 15 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

30 de Março de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, Eduardo Manuel
de Lima Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 14 689/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SAJ
ADMIL (13769181) Francisco João Fernandes passe à situação de
reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
conjugado com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 166/2005,
de 23 de Setembro, devendo ser considerado nesta situação desde
31 de Dezembro de 2006. Fica com a remuneração mensal de
E 1488,72. Conta 31 anos, 7 meses e 11 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

30 de Março de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal, Eduardo Manuel de Lima
Pinto, tenente-general.
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Despacho n.o 14 690/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SAJ
PARAQ (00093882) António Manuel Bento Ferreira Bretes passe
à situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de
Dezembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1673,03.
Conta 33 anos, 2 meses e 13 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

10 de Novembro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Despacho n.o 14 691/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SAJ
PARAQ (13107881) Francisco José Rodrigues Almeirante passe à
situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 30 de
Dezembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1771,03.
Conta 34 anos, 3 meses e 16 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

10 de Novembro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Despacho n.o 14 692/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SAJ
MAT (08080382) Fernando Manuel da Conceição Simões Antunes
passe à situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde
31 de Dezembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de
E 1377,70. Conta 29 anos, 8 meses e 27 dias de serviço, nos termos
do artigo 45.o do EMFAR.

10 de Novembro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Despacho n.o 14 693/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SAJ
MAT (03330084) Luís do Carmo Dias passe à situação de reserva,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, devendo
ser considerado nesta situação desde 30 de Dezembro de 2005 - Fica
com a remuneração mensal de E 1426,40. Conta 28 anos, 9 meses
e 17 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

10 de Novembro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Despacho n.o 14 694/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar SMOR
CAV (15684677) Ricardo Alberto de Campos Rodrigues passe à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, conjugado com o n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei




